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QUESTÕES DE 1 a 14 

Prof. Carlos Elias 

  

QUESTÃO NÚMERO 1 

  

 

GABARITO PRELIMINAR: C 

COMENTÁRIO: É o art. 205 do CC: 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 
menor. 

  

  

QUESTÃO NÚMERO 2 



  

 

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: É o art. 1.647 do CC: 

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem 
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta: 

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 

II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos; 

III - prestar fiança ou aval; 

IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam 
integrar futura meação. 

Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando 
casarem ou estabelecerem economia separada. 

  

  

QUESTÃO NÚMERO 3 



 

  

GABARITO PRELIMINAR: A 

COMENTÁRIO: É o STJ: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
OUTORGA DE PROCURAÇÃO PELA PESSOA JURÍDICA. FALECIMENTO DOS 
SÓCIOS SIGNATÁRIOS DO INSTRUMENTO DE MANDATO. DESNECESSIDADE DE 
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. A personalidade jurídica da sociedade empresária é distinta da personalidade 
jurídica de seus sócios e de seus representantes legais. Assim, a procuração 
outorgada pela pessoa jurídica aos seus patronos não perde a validade com o 
falecimento do sócio ou do representante legal que assinou o instrumento de 
mandato. 

2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.997.964/SC, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 
julgado em 12/11/2024, DJe de 18/11/2024.) 

  

  

  

QUESTÃO NÚMERO 4 



 

  

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: É o STJ: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PASEP. MÁ GESTÃO DOS VALORES 
DEPOSITADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DO BRASIL. PRESCRIÇÃO 
DECENAL PREVISTA NO ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL DA 
PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. CIÊNCIA DOS DESFALQUES NA CONTA 
INDIVIDUALIZADA. 

1. As questões a serem definidas nesse Repetitivo são: a) a possibilidade ou não 
de o Banco do Brasil figurar no polo passivo de demanda na qual se discute 
eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, 
saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 
estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; b) qual o prazo 
prescricional a que a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão 
dos desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete - se o decenal 
previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou o quinquenal estipulado pelo art. 1° do 
Decreto 20.910/1932; c) se o termo inicial para a contagem do prazo prescricional 
é o dia em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do último depósito 
efetuado na conta individual vinculada ao Pasep. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR NA DEMANDA 



 2. O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) foi 
instituído pela Lei Complementar 8, de 3.12.1970, que prevê a competência do 
Banco do Brasil para a administração do Programa e manutenção das contas 
individualizadas para cada servidor, recebendo comissão pelo serviço prestado. A 
Lei Complementar 26, de 11.9.1975, unificou, a partir de 1º.7.1976, sob a 
denominação de PIS-Pasep, os fundos constituídos com os recursos do 
Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pasep), instituídos pelas Leis Complementares 7/70 e 8/70, 
respectivamente. 

3. O art. 7º do Decreto 4.751/2003 previa que a gestão do Pasep compete ao 
Conselho Diretor do Fundo, cujos representantes são designados pelo Ministro 
de Estado da Fazenda. De igual modo, o art. 10 do mesmo diploma normativo 
estabelecia que ao Banco do Brasil, como administrador do Programa, além de 
manter as contas individualizadas dos participantes do Pasep, cabe creditar, nas 
referidas contas, a atualização monetária, os juros e o resultado das operações 
financeiras realizadas, processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar 
os correspondentes pagamentos, conforme autorizado pelo Conselho Diretor do 
Fundo PIS-Pasep. 

4. Destaque-se que, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
União deixou de depositar valores nas contas do Pasep do trabalhador, 
limitando-se sua responsabilidade ao recolhimento mensal ao Banco do Brasil 
S.A., nos termos do art. 2º da LC 8/1970. 

Por força do art. 5º da referida Lei Complementar, a administração do Programa 
compete ao Banco do Brasil S.A., bem como a respectiva manutenção das contas 
individualizadas para cada trabalhador, de modo que a responsabilidade por 
eventuais saques indevidos ou má gestão dos valores depositados na conta do 
Pasep é atribuída à instituição gestora em apreço. 

5. O STJ possui o entendimento de que, em ações judiciais nas quais se pleiteia a 
recomposição do saldo existente em conta vinculada ao Pasep, a União deve 
figurar no polo passivo da demanda. 

6. No entanto, no caso dos autos a demanda não versa sobre índices equivocados 
de responsabilidade do Conselho Gestor do Fundo, mas sobre responsabilidade 
decorrente da má gestão do banco, em razão de saques indevidos ou de não 
aplicação dos índices de juros e de correção monetária na conta do Pasep. 
Conclui-se que a legitimidade passiva é do Banco do Brasil S.A. Nesse sentido: 
AgInt no REsp 1.898.214/SE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
de 29.4.2021; AgInt no REsp 1.867.341/DF, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe de 7.10.2021; REsp 1.895.114/DF, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 14.4.2021; AgInt no REsp 1.954.954/CE, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 25.3.2022; e AgInt no REsp 
1.922.275/CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 29.6.2021. 
INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL PREVISTO NO ART. 205 DO 
CÓDIGO CIVIL 

 7. O Banco do Brasil S.A. aduz que ocorreu a prescrição do direito do autor em 
virtude da adoção do prazo quinquenal estabelecido no art. 1° do Decreto-Lei 



20.910/1932, cujo termo inicial deveria ser a data do recolhimento das últimas 
contribuições para o Pasep, que, segundo a instituição financeira, ocorreu em 
1988. 

8. Contudo, o STJ possui orientação pacífica de que o prazo quinquenal previsto 
no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932 não se aplica às pessoas jurídicas de direito 
privado. No caso em espécie, sendo a ação proposta contra o Banco do Brasil, 
sociedade de economia mista, deve-se afastar a incidência do referido 
dispositivo, bem como da tese firmada no julgamento do Recurso Especial 
1.205.277/PB, sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, de que: "É de cinco 
anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União Federal por titulares 
de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção 
monetária incidente sobre o saldo das referidas contas, nos termos do art. 1º do 
Decreto-Lei 20.910/32" (grifei). 

9. Assim, "as ações movidas contra as sociedades de economia mista não se 
sujeitam ao prazo prescricional previsto no Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto 
possuem personalidade jurídica de direito privado, estando submetidas às 
normas do Código Civil." (AgInt nos EDcl no AREsp 1.902.665/RJ, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 10.8.2022). Nesse mesmo sentido: 
AgInt no AREsp 1.795.172/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
DJe de 27.5.2021; e AgInt no REsp 1.812.518/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 21.8.2020. 

10. Ressalte-se que não se emprega o prazo prescricional previsto no art. 10 do 
Decreto 2.052/1983, o qual prevê que "A ação para cobrança das contribuições 
devidas ao PIS e ao PASEP prescreverá no prazo de dez anos, contados a partir 
da data prevista para seu recolhimento". Isso porque no caso dos autos não se 
estão cobrando as contribuições, mas, sim, a indenização por danos materiais 
decorrente da má gestão dos depósitos. 

11. Assim, nas demandas ajuizadas contra a instituição financeira em virtude de 
eventual má gestão ou descontos indevidos nas contas do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, deve-se aplicar o prazo 
prescricional previsto no art. 205 do Código Civil de 10 anos. DIES A QUO PARA A 
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL 

 12. O Superior Tribunal de Justiça entende que, conforme o princípio da actio 
nata, o curso do prazo prescricional do direito de reclamar inicia-se somente 
quando o titular do direito subjetivo violado passa a conhecer o fato e a extensão 
de suas consequências. 

(EREsp 1.106.366/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe de 
26.6.2020.) 

13. Sobre a matéria em debate, o STJ tem precedentes: AgInt no REsp 
1.928.752/TO, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 
23.6.2021; e REsp 1.802.521/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma 
DJe 30.5.2019. 



14. Verifica-se que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia 
em que o titular toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep. TESES JURÍDICAS A SEREM FIXADAS 

 15. Em relação ao presente Tema, fixam-se as seguintes Teses: i) o Banco do 
Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de 
demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto à 
conta vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de 
aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido 
programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos 
desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo 
prescricional decenal previsto pelo art. 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial 
para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, 
comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 

 16. No caso dos autos, em relação às Teses aqui fixadas, o acórdão de origem 
decidiu de acordo com o entendimento deste STJ, de modo que não merece 
reforma. 

17. O recorrente afirma não haver ilícito, e que, "no caso em tela, a parte recorrida 
não fez prova alguma do prejuízo sofrido." (fl. 528, e-STJ), de forma que não há 
dever de indenizar. Entretanto, a Corte de origem assim consignou ao decidir a 
controvérsia (fls. 490-491, e-STJ, grifei): "A partir da análise dos autos originários, 
constata-se que são incontroversos 1) o saldo no valor de Cz$ 88.881,00 (oitenta e 
oito mil oitocentos e oitenta e um cruzados) existente na conta individual da parte 
autora/apelante no dia 18/08/1988 (data limite ao direito aos créditos em sua conta 
PASEP) 

 - Evento 1, OUT3, fl. 03, autos originários e 2) os débitos realizados no período 
em que a conta retromencionada esteve ativa (Evento 1, DOCSPESSOAIS2, autos 
originários). (...) O fato é que o Banco do Brasil S/A tem o dever de informar o 
motivo e a destinação dos valores questionados pela parte autora/apelante, a fim 
de comprovar a legalidade dos lançamentos, ônus do qual não se desincumbiu, 
conforme determina o art. 373, inciso II, do CPC vigente. (...) Dessa nos forma, é 
forçoso concluir pelo conjunto fático-probatório existente nos autos que o dano 
material efetivamente restou comprovado (...)". 

18. Como se observa, o Tribunal a quo, soberano na análise probatória, concluiu 
que houve ato ilícito e dano. Entender de modo diverso demanda revolvimento no 
acervo fático-probatório, o que não é possível em Recurso Especial, pois incide a 
Súmula 7 do STJ. Nessa linha: AgInt no AREsp 2.155.273/RJ, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe de 15.3.2023; e AgInt no AREsp 1.767.339/SP, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 16.2.2023. CONCLUSÃO 

 19. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(REsp n. 1.895.936/TO, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado 
em 13/9/2023, DJe de 21/9/2023.) 

  



  
  
  
  

QUESTÃO NÚMERO 5 

  

 

GABARITO PRELIMINAR: C 

COMENTÁRIO: Indignidade, deserdação e premoriência (além da comoriência) autorizam 
direito de representação. Veja este julgado quanto à comoriência: 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. OMISSÃO 
CONTRATUAL SOBRE OS BENEFICIÁRIOS. UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL 
DA ORDEM DE VOCAÇÃO SUCESSÓRIA. MORTES SIMULTÂNEAS DE FORMA 
PRESUMIDA ENTRE SEGURADO E DA IRMÃ. COMORIÊNCIA. DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO DOS FILHOS DA IRMÃ COMORIENTE COM O SEGURADO. 
REPARTIÇÃO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

1. Ação de cobrança de indenização securitária, da qual foi extraído o presente 
recurso especial, interposto em 15/5/2023 e concluso ao gabinete em 25/10/2023. 

2. O propósito recursal é decidir se a comoriência entre o segurado e a irmã 
afasta o direito de representação dos filhos desta, para fins de utilização da 
ordem de vocação sucessória como critério para a definição dos beneficiários de 
seguro de vida diante da omissão do contrato. 

3. Na falta de indicação do beneficiário no contrato de seguro de vida e quando o 
segurado não deixar cônjuge, descendentes ou ascendentes, a indenização 
securitária será paga aos colaterais, diante da utilização do critério legal da ordem 
da vocação hereditária (art. 792, caput, do CC). 

Inexistindo herdeiros, serão beneficiários os que provarem que a morte do 
segurado os privou dos meios necessários à subsistência (art. 792, parágrafo 
único, do CC). 



4. Na definição da ordem de vocação sucessória, aplica-se o direito de 
representação (arts. 1.851 ao 1.854 do CC). Trata-se de instituto que protege os 
filhos que sofreram com a morte precoce dos pais e que não é afastado pela 
comoriência dos genitores com o autor da herança. Conferir tratamento jurídico 
diferente a pessoas que se encontram em situações fáticas semelhantes 
representaria afronta ao princípio da isonomia consagrado no art. 5º da CF. 

5. A questão ganha ainda mais relevo quando os que pleiteiam o direito de 
representação são crianças e adolescentes ? inseridos na condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento, conforme reconhecido pelo art. 6º do ECA, e cuja 
proteção deve ser garantida com absoluta prioridade pela família, pela sociedade 
e pelo Estado (art. 227 da CF). 

6. Hipótese em que o acórdão recorrido, ao interpretar as normas sobre a ordem 
de vocação sucessória para a identificação dos beneficiários da indenização 
securitária, afastou o direito de representação dos recorrentes, menores de idade 
e filhos da irmã comoriente com o segurado, de modo a conferir a integralidade 
da indenização à irmã viva do segurado, pessoa maior de idade e, assim, 
presumivelmente com maior condição de garantir sua subsistência. 

7. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 2.095.584/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em 10/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 

  

  

QUESTÃO NÚMERO 6 

 

  

GABARITO PRELIMINAR: A 



COMENTÁRIO: Há diferentes teorias sobre o nascituro. 

  

  

QUESTÃO NÚMERO 7 

  

 

GABARITO PRELIMINAR: E 

COMENTÁRIO: É o art. 158 do CC: 

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se 
os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda 
quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como 
lesivos dos seus direitos. 

§ 1 o Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente. 

§ 2 o Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a 
anulação deles. 

  

QUESTÃO NÚMERO 8 



  

 

GABARITO PRELIMINAR: B 

COMENTÁRIO: É o art. 479 do CC: 

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar 
eqüitativamente as condições do contrato. 

  

  

  

QUESTÃO NÚMERO 9 

  



 

GABARITO PRELIMINAR: E 

COMENTÁRIO: Questão que nos parece digna de anulação, tendo em vista o art. 4º da Lei 
nº 8.009/1990 e os julgados abaixo do STJ: 

STJ 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA EM IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 
AQUISIÇÃO DO IMÓVEL POSTERIORMENTE À DÍVIDA. EXCEÇÃO DO ART. 4º DA 
LEI 8.009/90 NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte: "A aquisição de imóvel para moradia 
permanente da família, independentemente da pendência de ação executiva, sem 
que tenha havido alienação ou oneração de outros bens, não implica fraude à 
execução. O benefício da impenhorabilidade aos bens de família pode ser 



concedido ainda que o imóvel tenha sido adquirido no curso da demanda 
executiva, salvo na hipótese do art. 4° da Lei n. 8.009/90" (REsp 573.018/PR, 
Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Quarta Turma, julgado em 9/12/2003, DJ 
de 14/6/2004, p. 235). 

2. No caso, o eg. Tribunal Justiça, em sintonia com a jurisprudência do STJ, 
reconheceu a impenhorabilidade do bem de família da parte ora agravada, 
rechaçando a alegação do credor de incidência da exceção prevista no art. 4º, 
caput, da Lei 8.009/90, pelo fato de o bem ter sido adquirido pela devedora no 
curso da demanda executiva. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.182.745/BA, relator Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, julgado em 18/4/2023, DJe de 25/4/2023.) 

  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. AQUISIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA DURANTE O 
CURSO DA AÇÃO EXECUTIVA. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. A 
aquisição de imóvel para moradia permanente da família, independentemente da 
pendência de ação executiva, sem que tenha havido alienação ou oneração de 
outros bens, não implica fraude à execução. O benefício da impenhorabilidade 
aos bens de família pode ser concedido ainda que o imóvel tenha sido adquirido 
no curso da demanda executiva, salvo na hipótese do art. 4° da Lei n. 8.009/90, 
não ocorrente na hipótese.Recurso especial não conhecido." (REsp 573.018/PR, 
Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 9/12/2003, DJ de 
14/6/2004, p. 235) 

LEI 8.009 

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se 
insolvente, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência 
familiar, desfazendo-se ou não da moradia antiga. 

§ 1º Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a 
impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, 
liberando a mais valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese. 

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 
impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens 
móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como 
pequena propriedade rural. 

  

QUESTÃO NÚMERO 10 



 

  

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: Selic era o índice legal de juros moratórios antes da Lei dos Juros Legais. 

  

QUESTÃO NÚMERO 11 

  



 

GABARITO PRELIMINAR: B 

COMENTÁRIO: É o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CAUÇÃO LOCATÍCIA. BENS IMÓVEIS. CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. 
AVERBAÇÃO. REGISTRO. PREFERÊNCIA. CRÉDITO. BEM EXPROPRIADO. 
REGISTROS PÚBLICOS. 

1. Ação de execução de título extrajudicial ajuizada em 17/07/2019, da qual foi 
extraído o presente recurso especial, interposto em 04/02/2020 e concluso ao 
gabinete em 19/03/2024. 

2. O propósito recursal é definir se, em concurso singular de credores, a caução 
locatícia se configura como direito real de garantia apto a gerar direito de 
preferência do credor caucionário sobre o produto da expropriação do imóvel. 

3. Prevê a Lei do Inquilinato que, no contrato de locação, pode o locador exigir do 
locatário a caução como garantia, sendo que a caução em bens móveis deverá ser 



registrada em cartório de títulos e documentos e a em bens imóveis deverá ser 
averbada à margem da respectiva matrícula (art. 38, §1º). 

4. A Lei do Inquilinato e a Lei dos Registros Públicos admitem a caução na forma 
de averbação na matrícula do imóvel, flexibilizando as formalidades dos direitos 
reais de garantia típicos. 

5. Mesmo se tiver sido averbada apenas à margem da matrícula, o efeito da 
caução locatícia em bens imóveis deve ser o de hipoteca, a menos que seja 
expressamente indicado que se trata de anticrese. 

6. A caução locatícia devidamente averbada na matrícula do imóvel confere ao 
credor o direito de preferência nos créditos em situação de concurso singular de 
credores, em virtude de sua natureza de garantia real que se equipara à hipoteca. 

7. Para o exercício da preferência material decorrente da hipoteca, no concurso 
especial de credores, não se exige a penhora sobre o bem, mas o levantamento 
do produto da alienação judicial exige o aparelhamento da respectiva execução. 

8. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 2.123.225/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em 21/5/2024, DJe de 24/5/2024.) 

  

QUESTÃO NÚMERO 12 

 



  

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: Súmula 620/STJ (“A embriaguez do segurado não exime a seguradora do 
pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida”). 

  

QUESTÃO NÚMERO 13 

  

 

GABARITO PRELIMINAR: D 

COMENTÁRIO: É o art. 369 do CC: 

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas 
fungíveis. 

  

  

  

QUESTÃO NÚMERO 14 

  



 

GABARITO PRELIMINAR: C 

COMENTÁRIO: É o art. 565 do CPC: 

 Art. 565. No litígio coletivo pela posse de imóvel, quando o esbulho ou a turbação 
afirmado na petição inicial houver ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de 
apreciar o pedido de concessão da medida liminar, deverá designar audiência de 
mediação, a realizar-se em até 30 (trinta) dias, que observará o disposto nos §§ 2º 
e 4º. 



§ 1º Concedida a liminar, se essa não for executada no prazo de 1 (um) ano, a 
contar da data de distribuição, caberá ao juiz designar audiência de mediação, 
nos termos dos §§ 2º a 4º deste artigo. 

§ 2º O Ministério Público será intimado para comparecer à audiência, e a 
Defensoria Pública será intimada sempre que houver parte beneficiária de 
gratuidade da justiça. 

§ 3º O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio quando sua presença se 
fizer necessária à efetivação da tutela jurisdicional. 

§ 4º Os órgãos responsáveis pela política agrária e pela política urbana da União, 
de Estado ou do Distrito Federal e de Município onde se situe a área objeto do 
litígio poderão ser intimados para a audiência, a fim de se manifestarem sobre seu 
interesse no processo e sobre a existência de possibilidade de solução para o 
conflito possessório. 

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo ao litígio sobre propriedade de imóvel. 

  

​
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